
F " 
M. T. 1. C.  C. N. T. -  SERVIÇ O  ADMINISTRATIVO 

(CJT- 3'?- 5) 

I/ZM. 

Proo. 1]. 62O/1  

191.5 

No ao oonheoe de reouaso 
Interposto sem apaio legal. 

VISTOS E REI4TADOS estes autos eu que R1 ido 

Vasoonoolios Nogueira Interpõe recurso extraordinário cia decisão 

do Cone olho Regional do Traba1ho da la. Região que, confirmando 

a& sentença da in.tanoia inferior, julgou improcedente a sua re 

eiaszaço contra Serviços Ãr 0s Cruzeiro do Sul ttrtttadaz 

CONSIDEL1 DO, pre]iainarmants, que o recurso 

no tem cabimento eta que no foram caracterizadas a divorgincia 

de tnterpz'etaç o do lei, nem a vtolago de no ema jurídica, nos 

t rmae do art. 896, letras a e jkj,  da. Coniolidaç o das Leis do 

RBSOLVI a O&isara de Justiça do Trabalho, por 

maioria de votos, não tomar conhecimento do recurso, por falta 

de ap8io legal.  Cuastas ex-lege. 

IU.o de Janeiro, 12 de nov embro do 19456 

a)  Oscar 8aratva 

a)  Marcial' Dias Pequeno 

a)  Dorval Laoez'da 

Presidente 

Relator 

Procurador 

~ ~0 ou  

?ubli ádo no* Mário da Justiça' em  

.i 


